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Lei NQ' 308. 'de 01 de oulubr~ ~e 1979.

., Cc ncede perpetuidade à se'pultura cnde
se achóm' inurnados os restos mortais de
GIL BRAZ DE CASTRO. - . . .
A Câmara Mun:cipal de t~')va Iguaçu. p::-"

seús rEpresentantes la;;;ais, Decreta e'€'J San
ciono a seguinte Lei: . .

Art _ 10 - Fica éoncedi0.a perpetuidde
à sepullura nO 282, da quadra n° "A H. -no Ce--.
mitério de Austin .. neste Mu'nícipio. onda se
acham inumados a.s restos mo.rlais de GIL
BRAZ DE CASTRO:

ArL 2° - À família de GIL BRAZ D-E
CASTRO ficarr, asseguradcs tO(~OSos direitas
dE cor~€ntes da perpetuidêje de que trata o
artigo precedente.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigc: na
data de sua publicação .

. Art. 4" - Revcgam-se rlS (ispasições Em
contrário. .

Prefeitura Municipal ele Nova 19uaçu 01
QÇ Ql!lubro de 1879.
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